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DESPACHO

Em  atenção  ao  despacho  do  Secretário  de  Controle  Externo  desta 

Relatoria, com fundamento no princípio do devido processo legal e no que estabelece o  

inciso X do art. 89 da Resolução Normativa 14/07, e, ainda,  considerando que o principal  

responsável  pela  gestão  da  Secretaria  de  Estado  de  Fazenda  no  exercício  de  2014 

encontra-se detido por ordem da Juíza da Vara de Combate ao Crime Organizado de 

Cuiabá desde o dia 15/09/2015, DETERMINO o sobrestamento deste processo, até que 

seja possível oportunizar a ampla defesa e o contraditório ao senhor  MARCEL SOUZA 
DE CURSI.

Cuiabá-MT, 29 de outubro de 2015.

(assinatura digital) 
Conselheiro VALTER ALBANO DA SILVA

RELATOR
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